
POLÍTICAS DO 
MAPA PARA O 

SETOR FLORESTAL



Políticas  competência do MAPA

� Registro de Mudas
� Registro de Agrotóxicos
� Pesquisa (Embrapa Florestas)
� Câmara Setorial da Silvicultura
� Seguro Rural
� Crédito rural



PLANO AGRÍCOLA E 
PECUÁRIO – PAP 

2011/2012

Principais Objetivos



• Expandir a produção em 5%, de 161,5 milhões 
para 170 milhões de toneladas 
(grãos,fibras e oleaginosas)

• Estimular o desenvolvimento sustentável e 

a agricultura de baixo carbono

• Incentivar a recuperação de pastagens e a 

produtividade pecuária

• Estimular a renovação e ampliação das áreas de 

cana-de-açúcar

Principais objetivos do 
PAP 2011/2012



Volume de Recursos
Safra 2011/2012

Fonte: SPA/Mapa

R$ 107,2 Bilhões 
Aumento de 7,2% em relação à safra anterior



Principais medidas de 
incentivo à produção para
Safra 2011/2012



• Elevação e unificação dos limites de custeio*

• Elevação e unificação dos limites de 

comercialização(**

• Elevação e unificação dos limites 

para parceria e integração

R$ 650.000,00 ***
por produtor/safra

R$ 70.000,00 
por integrado

Principais medidas de Incentivo
à produção para a Safra 2011/2012

R$ 1.300.000,00 
por produtor/safra

• Pode ser elevado em 15% com Reserva Legal e APP
** Para agroindústrias: R$ 40 milhões. 

*** mais R$ 500 mil/milho.



• Elevação dos limites para 

investimento com recursos 

controlados

R$ 300.000,00 
por produtor

Principais medidas de Incentivo
à produção para a Safra 2011/2012
(continuação)



Crédito para Investimento



Fonte: SPA/MAPA



Pronamp

• Volume de recursos R$ 8,3 bilhões
(48,2% superior à safra passada)

• Limite de renda bruta anual para enquadramento, 
passou de R$ 500 mil para R$ 700 mil

• Limites de financiamento aumentados:

• Custeio: R$ 400 mil

• Investimento : R$ 300 mil

• Taxa de juros: 6,25% a.a
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PROGRAMA ABCPROGRAMA ABC

Programa para a ReduPrograma para a Reduçção da ão da 
Emissão de Gases de Efeito Estufa Emissão de Gases de Efeito Estufa 

na Agriculturana Agricultura



LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.

Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima -
PNMC e estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e 
instrumentos.

....................................................................................................................
Art. 6o São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima: 
.................................................................................................................
VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de agentes 

financeiros públicos e privados;
Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, como 

compromisso nacional voluntário, ações de mitigação das emissões 
de gases de efeito estufa, com vistas em reduzir entre 36,1% (trinta e 
seis inteiros e um décimo por cento) e 38,9% (trinta e oito inteiros e 
nove décimos por cento) suas emissões projetadas até 2020.



DECRETO Nº 7.390, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
2010.

• Regulamenta os arts. 6o, 11 e 12 da Lei no 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima - PNMC, e dá outras providências;

Art. 5o A projeção das emissões nacionais de gases do efeito estufa 
para o ano de 2020 de que trata o parágrafo único do art. 12 da Lei 
nº 12.187, de 2009, é de 3.236 milhões tonCO2eq de acordo com 
detalhamento metodológico descrito no Anexo deste Decreto, 
composta pelas projeções para os seguintes setores:

I - Mudança de Uso da Terra: 1.404 milhões de tonCO2eq;
II - Energia: 868 milhões de tonCO2eq;
III - Agropecuária: 730 milhões de tonCO2eq; e 
IV - Processos Industriais e Tratamento de Resíduos: 234 milhões de 

tonCO2eq.



Art. 6o Para alcançar o compromisso nacional 
voluntário de que trata o art. 12 da Lei nº 12.187, de 
2009, serão implementadas ações que almejem 
reduzir entre 1.168 milhões de tonCO2eq e 1.259 

milhões de tonCO2eq do total das emissões 
estimadas no art. 5o.

DECRETO Nº 7.390, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
2010.



Metas para o período 2010 – 2020 –
ABC

Milhões de haPRÁTICAS AGRÍCOLAS SUSTENTÁVEIS Área 
(Em milhões de ha)

� Recuperação de áreas de pastagens degradadas 15

� Implantação de sistemas de integração lavoura-
Pecuária-Florestas

4

� Ampliação do uso de sistemas de plantio direto na 
palha 

8

�Aumento da área de florestas plantadas 3
� Estímulo ao incremento da fixação biológica na 
produção de grãos

5,5

� Tratamento de dejetos de animais tabulados 
(milhões de m3)

4,4



1.Capacitação (produtores e técnicos);

2.Campanha de divulgação;
3.Pesquisa e desenvolvimento tecnológico;
4.Linhas de financiamento;
5.Disponibilizar insumos básicos e inoculantes;

6.Fomento a viveiros e redes de coletas de 
sementes;

7.Regularização fundiária e ambiental;
8.Assistência técnica;

9.Promover ações junto aos segmentos de insumos, 
produtos e serviços.

AAçções Previstas no ABCões Previstas no ABC



LINHA DE FINANCIAMENTOLINHA DE FINANCIAMENTO

–– Programa ABC Programa ABC --

((ResoluResoluçção Bacen não Bacen nºº 3.896, de 3.896, de 

17.8.2010, alterada pela n17.8.2010, alterada pela nºº 3.979, de 3.979, de 
31/05/2011)31/05/2011)



Agricultura de Baixo Carbono 
(ABC)

• Volume de recursos: R$ 3,15 bilhões 

• Objetiva financiar práticas, tecnologias e sistemas produtivos 
que contribuam para mitigação dos gases causadores do 
efeito estufa

• Permite financiar adequação ambiental

• Incorpora Propflora e Produsa

• Limite/beneficiário: R$ 1 milhão

• Taxa: 5,5% a.a.

• Prazo: de 5 a 15 anos



Condições de financiamento 
(ABC)

Objetivos: 

i. reduzir as emissões de gases de efeito estufa;

ii. reduzir o desmatamento;

iii. aumentar a produção agropecuária em bases sustentáveis;

iv. adequar as propriedades rurais à legislação ambiental;

v. ampliar a área de florestas plantadas;

vi. estimular a recuperação de áreas degradadas.



Condições de financiamento (ABC)

Finalidade: investimentos destinados  à:

i. recuperação de pastagens degradadas;

ii. sistemas orgânicos;

iii. plantio direto;  

iv. integração lavoura-pecuária-florestas;

v. florestas comerciais, inclusive aquelas destinadas ao uso industrial 
ou à produção de carvão vegetal; 

vi. adequação ou regularização das propriedades rurais frente à
legislação ambiental;

vii. manejo florestal sustentável;

viii.florestas de dendezeiros, prioritariamente em áreas produtivas 
degradadas.  



Beneficiários: produtores rurais e suas cooperativas;

Itens financiáveis:

i) elaboração do projeto técnico, georreferenciamento e 
regularização ambiental;

ii) assistência técnica;

III) corretivos agrícolas (calcário e outros);

iv) práticas conservacionistas do solo;

v) adubação verde e plantio de cultura de cobertura do solo;

vi) aquisição de sementes e mudas para formação de pastagens, 
culturas e florestas;

Continua....

Condições de financiamento (ABC)



Itens financiáveis: continuação ........

viivii) implantação de viveiros de mudas florestais;

viii) operações de destoca;

ix) cercas, energizadores, bebedouros e de saleiros ou cochos de sal;

x) animais e sêmen de bovinos, ovinos e caprinos, para reprodução, 
recria e terminação;

xi) máquinas e equipamentos para a agricultura e/ou pecuária, não 
financiáveis pelo Moderfrota ou Moderinfra;

xii) construção e modernização de benfeitorias e de instalações;

xiii) custeio associado ao investimento, limitado a até 40% do valor 
financiado;

Condições de financiamento (ABC)



CONDICONDIÇÇÕES COMPLEMENTARES DO PROGRAMA ABCÕES COMPLEMENTARES DO PROGRAMA ABC:

a) PRÉ-REQUISITOS PARA SE BENEFICIAR DO PROGRAMA:

� Projeto Técnico, assinado por profissional habilitado, contemplando:

I – identificação do imóvel e de sua área total;

II – croqui descritivo e histórico de utilização da área a ser beneficiada;

III - análise de solo e recomendação agronômica;

IV – ponto georreferenciado por GPS;

V – plano de manejo, agropecuário, agro florestal ou florestal, conforme 
o caso,   da área beneficiada com o financiamento.



Pressupostos para a eficPressupostos para a eficáácia do Programa ABCcia do Programa ABC

• projeto técnico e ampla dinamização, mediante     
capacitação, treinamento e assistência técnica à
propriedade;

• estímulo aos agentes financeiros para o engajamento 
ao programa;

• ampla divulgação;

• oferta de crédito compatível com as metas 
estabelecidas para o Programa.  



De julho a setembro/11: R$ 101,4 milhões, 
valor 50% maior que o mesmo período de 2010 
(R$ 67,4 milhões).

Destes, R$ 23 milhões foram aplicados em 
florestas plantadas, volume 77% maior do que o 
mesmo período de 2010.

APLICAÇÃO DE RECURSOS 
DO PROGRAMA ABC



Recursos do crédito rural aplicados em 

financiamento de florestas plantadas
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Fonte: Anuário Estatístico do Crédito Rural / Banco Central do Brasil



Recursos do crédito rural aplicados em 

financiamento de  Reflorestamento

Fonte: Anuário Estatístico do Crédito Rural / Banco Central do Brasil

Brasil RS % RS

2008 304,13 15,30 5,03%

2009 221,23 6,12 2,77%

2010 317,37 3,60 1,13%



UF 2002-2011 (R$ mil)

MG 185.915

RS 72.722

PR 69.218

SC 38.663

SP 19.754

ES 19.126

GO 5.202

MS 4.994

MT 3.456

BA 1.717

TO 1.427

RJ 931

RO 296

AM 150

MA 143

RN 131

DF 100

BRASIL 423.945

PROPFLORA
RS: 17%

O PROPFLORA 
FINANCIOU O 

PLANTIO DE 311 
MILHÕES DE 
ÁRVORES



AAçções em andamento:ões em andamento:

�� CriaCriaçção do Tão do Tíítulo Florestaltulo Florestal

��PolPolíítica Nacional de Florestas tica Nacional de Florestas 

PlantadasPlantadas



João Antônio Fagundes Salomão 

Email: joao.salomao@agricultura.gov.br

fone: 61-3218-2560


